

LEI Nº 478/2002

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A DOAR UMA ÁREA DE TERRA URBANA ONDE A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDÚSTRIAL DE DIAMANTINO – ACID HAVERÁ DE CONSTRUIR A SEDE PRÓPRIA DESSA ENTIDADE DA SOCIEDADE CIVIL.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito do Município de Diamantino, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

Faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder executivo autorizado – com fulcro no art. 17, I, “b”, da Lei Federal 8.666/93, de 21.06.93, que por força de medida cautelar originária do Supremo Tribunal federal onde tramita a ADI Nº 927-3-RS, encontra-se suspensa à eficácia da expressão “permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública” (Plenário do STF, 03.11.93 – Acórdão, DJ 11.11.94) – doar à entidade da sociedade civil, Associação Comercial e Industrial de Diamantino – ACID, através de Escritura Pública a ser lavrada no CRI de Diamantino, uma área de terra urbana de 1.608,75 m² (um mil seiscentos e oito metros quadrados e setenta e cinco décimos) situada na Rua desemb. Joaquim P. F. Mendes, nesta cidade de Diamantino (MT), registrada no CRI de Diamantino (MT) sob a matrícula de Nº 12.627, em agosto de 1982, cujos limites e confrontações compõem o seguinte Memorial Descritivo:

Ao Norte, com 33,00 metros (trinta e três metros), limitando com rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes;

Ao Sul, 38,50 metros (trinta e oito metros e cinqüenta décimos), limitando com Ivete Capistrano e lote 03;

Ao Leste, com 45,50 metros (quarenta e cinco metros e cinqüenta décimos), limitando com terreno de Ivete Capistrano;

Ao Oeste, com 45,00 metros (quarenta metros), limitando com a rua Três.

§ 1º – No imóvel de que trata o caput deste artigo será edificada a sede própria da entidade supra.

§ 2º - Fica a Associação Comercial e Industrial de Diamantino – ACID obrigada a construir no terreno ora doado, até o final do mandato do atual Prefeito, a sua sede própria, sob pena de não o fazendo dentro do prazo de retro-mencionado, independentemente de notificação, restar autorização expressamente ao CRI de Diamantino para que proceda a lavratura da Escritura Pública de reversão do domínio do aludido terreno urbano ao Patrimônio do Município de Diamantino, ficando desde já concedido poderes ao Sucessor do atual Prefeito para assinar o que for necessário para que esta cláusula seja efetivamente cumprida.

§ 3º - A presente doação se submete às determinações do § 1º, do art. 17, da Lei nº 8.666/93, ficando estabelecido que cessadas as razoes que a justificaram, reverterá a domínio do aludido terreno ao Patrimônio do Município, vedada, por conseguinte sua alienação pela beneficiária.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino 25 de novembro de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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